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w PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
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LEI N.O 4.552 DE 6 DE NOVEMBRO DE 2006. r

' j;
IAutoriza o Executivo Municipal a abrir j

crédito especial no valor de R$ j.18
.548,57, reabrir no exercicio de 2007 l

e incluir açâo na LDO 2007. y
!

: )
!: PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA

, Prefeito Municipal de Montenegro. (
' Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '
; :
' jL- EE 1:; . . )
. 6

w  Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 18.548,57 (dezoito mil, quinhentos e quarenta e oito reaiss cinquenta e sete centavos), '.
com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

06 SMSAS
03 Recursos vinculados para Satide - Unilo
10 Saûde
301 Atençâo Bésica r

) 0049 Assistência médica à populaçâo
1 1644 Reforma da Unidade Bésica de Saûde -  UBS 1

,1: 4.4.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - P'essoa Jurîdica
!
l Art. 2.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.0, serviré
( de recurso a maior arrecadaçâo do PAB - Piso de Atençâo Bésica em 2006, no valor de R$
' 18 548 57 (dezoito mil, quinhentos e quarenta e oito reais, cinquenta e sete centavos).

) Art. 3.B Autoriza o Executivo Municipal :1 reabrir no prôximo exercicio .
j financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que

! estabelece o art. 167, â 2.O da Constituiçlo Federal e art. 45 da Lei Federal n.0 4.320, de 17j d
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SMSAS, a açâo:
I - projeto: 1644
açâo: Reforma de unidade Bésica de Satide - UBS
valor 2007: R$ 18.548,57 (dezoito mil, quinhentos e quarenta e oito

reais, cinquenta e sete centavos)

Art. 4.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 6 de
novembro de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: ,

Data Supra.

PERCIVAL SOUZ DE EIRA,
P feit Municipal.

W o
-pcxxx% kv .OqUCIANA O RA,

ecretâria-Geral Substituta.
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